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Para emitir nota fiscal de serviço eletrônico:  

Acesse www.nfs-e.net , coloque o login (CNPJ da empresa) e a senha definida no cadastro (senha inicial: 123456789) 

Caso tenha esquecido, clique em Recuperar senha. 

 

http://www.nfs-e.net/
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Clique em 

“pesquisar” 

Clique na “mão” para 

selecionar sua 

empresa 

Esta área é 

apenas para 

sua 

conferência 

- Tomador: Selecionar se é Pessoa Jurídica, Física ou se é estrangeiro. 

- CNPJ Tomador: É o CNPJ ou CPF do seu  cliente.  

- Lupa: Se deseja inserir um novo tomador ou procurar o nome no cadastro 

- No campo ao lado direito da lupa, você pode digitar o nome do tomador para que o sistema pesquise, caso não tenha o CNPJ ou CPF. 

- Marque a estrela, caso este seja um de seus tomadores (clientes) mais comuns. 

- Clique na casinha, caso queira verificar informações do tomador. 

Se desejar copiar os dados básicos de 

uma nota emitida recentemente, 

clique neste botão. 
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Digite o nome da cidade onde o serviço foi prestado 

Clique na seta da direita para 

verificar os serviços 

autorizados e selecione o que 

estiver de acordo com o que 

foi prestado. Se o serviço é tributado no município do endereço da empresa 

que prestou o serviço, clique em SIM. Do contrário, clique em 

NÃO. Na dúvida, consulte o código tributário em 

https://leismunicipais.com.br/a1/codigo-tributario-nova-santa-

rita-rs#artigo_42 

A alíquota deve vir 

preenchida com o % 

constante no código 

tributário ou, se a 

empresa for do simples, 

no % calculado a partir 

do faturamento dos 

últimos 12 meses. 
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Descreva detalhes do serviço 

prestado. 

É o código de situação tributária. Para MEI, o código será sempre NTIFX. Para outras empresas, os mais comuns 

são: 

a) TI - quando é o prestador quem vai recolher o tributo; 

b) TIST ou TIRF - o valor do tributo é retido para que o tomador faça o recolhimento; 

c) NTPEM - Utilize quando prestador e tomador são de NSR, sendo que o tomador só informa que ele tomou 

serviço em NSR e que o prestador é quem se comprometeu a pagar; 

d) NTREP - Quando a empresa é de fora de NSR, prestou serviço em NSR e o tomador aqui só vai informar que o ISS 

será recolhido no município do prestador; 

e) TRBC - Quando o ISS é devido em outro município, e a lei deste município permite a dedução de materiais; 

f) TRBCRF - Quando o local da prestação de serviço é em outro município e neste município exista a possibilidade 

de dedução automática de materiais. 

Valor do serviço prestado. 

Clique para salvar os dados. Se 

houver mais de um serviço na mesma 

nota, digite todos os campos com 

este novo serviço. 
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Se houver tributos federais, eles 

podem ser digitados nestes campos. 

Se digitar os valores, NÃO clique em 

“Calcular Tributos Federais.”. MEI 

NÃO PRECISA PREENCHER. 

Só clique se já configurou 

(opcional) os percentuais no 

menu Configurações/Cabeçalho 

da NFSe. 
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Também pode ser utilizado o APLICATIVO – IPM / NFS-E (baixe no seu celular e  utilize o mesmo login/senha) 

(atenção: Não acesse o site www.nfs-e.net pelo celular, pois não há habilitação para emitir a nota) 

 

Para emitir, clique no botão Emitir 

NFs-e. Uma nova janela vai abrir 

para confirmação e emissão da 

nota. 

Aqui aparecerão as últimas notas 

lançadas. 

http://www.nfs-e.net/

